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0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAUATTNCUFTÁ
Faço saber que a Câmara Municipal ^.or,,, ,
sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1» -oartigo L. da Lei Municipal n* 2.52í, d, -,0 „,.
de 1992, passa-a ter a seguinte redação:

Artigo l» -oOrçamento Gera! do Município cie CuaraU „,„„., /, „,,..
exercido financeiro de 1993, discriminado p<-lo,'a-,,,,-'. t.
tegrantes desta Lei, estima a RECEITA e rlr.. u Ijr, •,.'",'" ''
Cr$ 274.893.196.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E n.RrC"'" ,••'"
LHOES, 0IT0CENT0S ENOVENTA E TRÊS MIU.ÕKC, C„:nv„ ,- H„VP^
TA E SEIS MIL CRUZEIROS), inclusos no total r-fer,,' ""
cursos próprios do órgão da Administração r,.,iin,.,,,
sa Publica Municipal".

Artigo 2* -oartigo 2*. da Lei Municipal n^ 2.522, do 30 6, ,
de 1992, passa a ter a seguinte redação-

"Artigo 2* -ARECEITA será realizada adiante aarrecadação ,o, ,rtb,
tos, renda e outras Receitas Correntes e d, capir-

'.forma da legislação em vigor e das especificou
tes do ANEXO 2 <Doia)f(da Lei Federal n^ 4.320/64 .o,-
seguinte desdobramento:

I - RECEITAS) DA ADMINISTRAÇÃO UílíUTA
1 - Receitas Correntes

11 - Receita Tributária 8.663.216.000,00
13 - Receita Patrimonial 55.879.750.000,00
15 - Receita Industrial 3.508,770.000,00
17 - Transferencias Cor-

rentes 130.379.000.000,00
19 - Outras Receitas Di

versas

2 - Receitas de Capital

22 - Alienação de Bens

Móveis e Imóveis 100.000.000,00
24 - Transferências de

Capital 7.121'. 18íj).. 000 ,00,..
25 - Outras Receitas

Moo.„.5.coo^aPltal 341.515.000,00 7.rJr,?.>,V..^,,r-.,

:'>V'-r.',br
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4.009.765,000,00 202.440.501.000,00
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TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 210.003.10,.OOO,00

II - RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO INlVi >iKTA

1 - Receitas Correntes 52.790.000.000,00
••2 - Receitas de Capital 7. 210.. 000.000, 00 60.000.00o.oOO,00

Menos transferência do - '

Município „ .,
•2,z..L.L(JjL(J(2í' •ooo •oo

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 56.790.ÜOO.ooo^õo

;. III - EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL

; Receitas de Capital ^í^^^o-^,00
TOTAL DA EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL* a.300.QQQ, opo,pQ

TOTAL'GERAL DA RECEITA 274.803.1OO^oTüO
Artigo 3* - o artigo 3a, da i<ei Municipal nu 2,522, de 30 de novem

bro de 1992, passa a, ter a seguinte redação:
"Artigo 3* - A Despesa será realizada segundo a discriminar;,^,

quadros e natureza da Despesa, que aprecicM.™, (i l7,l|ir,i,,
desdobramento:

I - POR FUNÇÃO DO GOVERNO

I - I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

01 - Legislativa 6.806.000.ooO,oo
03 - Administração e Planejamento 46.500.489.000,00
04 - Agricultura 477.733.ooo,oo

., 05 - Comunicações 980.ooo.ooo, oo
06 - Defesa Nacional .e Segurança Pública 1.890.337 .ooo ,00
07 - Desenvolvimento Regional 340.^,0,00
08 - Educação e Cultura 35.?46 mci?7.,-M i0t0ri
10 - Habitação e Urbanismo 14 .273. 309 .ooo,00
11 - Indústria, Comércio e Serviços 746.268.000,00
13 - Saúde e Saneamento • 12.100.0*10.000,00
•15 - Assistência e Previdência 4.4 M .040.; ,1,0 ,00

MOD. II •O.üOO •07/9»

A !
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16 - Transporte

SUB TOTAL

Reserva de Contingência

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

is. o;

_18.7.1 0.774.000 ,00

143.003.196.000,00

68.(j00v00O,(VjO1QO

210.003 ..1 00 .OOO, 00

I -II- ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

13 ~ Saúde e Saneamento

15 - Assistência e Previdência

.-SUB TOTAL

Menos transferencia do

Município ,

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

59.300.000.000,00

700.000 .'(00,00

60.000.000.000,00

3.210.000."00,00

56.790.000.000,00

I - III - EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL

Despesa de Capital 8.100. 000.'-o'>, qq

TOTAL DA EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL 8.]00.000.ooo,00.

TOTAL GERAL DA DESPESA 274 .803 .|'.•', ,1,1/1, 00

II - POR PROGRAMAS

II - I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

01 - Processo Legislativo

07 - Administração

08 - Administração Financeira

14 - Produção Vegetal
.16 - Abastecimento

18 - Produção e Extensão Rural

!MOO. 11 - 0.000 • 07/92

O .8,00 .OOO. OOO, 00

40.3 84 . .1 ,1 O .000, 00

31C.374 . oOO,00

320.800,000,00

59.432.oOO,00

82.000.000,00
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22 - Telecomunicações

28 - Defesa Terrestre

30 - Segurança Publica

40 - Programa Integrado

42 - Ensino do Primeiro Grau

43 - Ensino do Segundo Grau

46 - Educação Física e Desportos
46 - Cultura

57 - Habitação

58 - Urbanismo

60 - Serviço de Utilidade pública
62 - Indústria ^
65 - Turismo

75 - Saúde

76 - Saneamento

77 - Proteção ao Meio Ambiente

81 - Assistência

82 -.Previdência

84 - Programa de Formação do Patri

mônio do Servidor Publico
88 - Transporte Rodoviário

91 - Transporte Urbano

SUB TOTAL

Reserva de Contingência :

TOTAL GERAL DA ADMINISTRAÇÃO^DIRETA

- fl c;, 04

980

.1 0

1 . 980

29.380

6

4.66 2

84 0.

1.800,

1.797.

10.080.

003.

593.

5.104 .

5.940.

1 ..] 04.

960.

2 .042.

- 000

.000

.83 7

84 <>

.013

.711

.190

,001 .

. 000 ,

.927.

28 2 .

900.

781 .

6 80.

000.

4 00.

630 .

701 .

• 000,00

.ooo,oo

.ooo.oo

. O<;0 , OO

.OOO,00

.ooo.oo

• O-OO, 00

.000,00

.'3)0 , 00

. ooo,oo

.OOO,00

.ooo,oo

.000,00

•000,00

000,00

000,00

ooo,00

000,00

1.408.200.000,00

6 . 940.333.OOi», 00

-LLiZZlijJlA i j_ ''' '•' l ':i o

142.003.196.000,00

6b .000. QQi OOoOjOO

210.003.196,000,00

II - II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

; 59.300.000.000,00
76

84

MOD. 11 .C.QOO .07/02

Saneamento •

Programa de Formação do Patri

mônio' do Servidor Público

/ SUB TOTAL

Menos transferência do

Município

700. OOO. <•<.f., ';>•,

60.000.000" . 000,00

-JLlÜL] 0-000 •'••0_o_' >0
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TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

- íM. oo -

06.790.000.000,00

!!••- III * EMPRESA PÚBLICA MUNICTI-AI.

Despesas de Capital

TOTAL DA EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL

TOTAL GERAL DA DESPESA

0^ 100 >'• / }'• ..O!;' ,t'jO

8_.J.OO .<:< io .0' •(> t00

274 .893 .1OK .000, (jO

• III - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

III - I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Despesas Correntes

Despesas de Capital

SUB TOTAL

- Reserva de Contingência

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

97 .841 ,810.000,00

44.1 0.1 ..Q/i, ,\)i t. -;o

142.003.190.OOo,oO

_08 . 000 . Of í •. 003 -, O"

210.003.I00.000,00

III - II - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Despesas Correntes

Despesas de Capital

SUB TOTAL

Menos transferência do
i •

Município

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

46.150,000.000,00

13 .850. ooo .i'<":'), 00

60.OOO.000.ooo,oo

-íi~£J_o_- ooo. ooo, 00

00 .700. fiOO.000 ,! 10

.,_, III,-y, III..- EMPRESA PÚBLICA MUNTOn-AO

Despesas 'de .Capital ••

1TOTAL DA EMPRESA, PÚBLICA MUNICIPAL

TOTAL GERAL DA DESPESA

MOD. 11 • 5.000 • 07/02

íLii£ííli.ooo. ooo, oo

8 . lüO^i', ',)í)n, 00

274 .393-. 1 00 .000.00

•jls
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IV - P0R(ÓRqÃ0 DA ADMINISTRARÃO DIRETA

PODER LEGISLATIVO

01 - Câmara Municipal

02 -

03 -

04 -

05 -

06 -

' 07 -

08 -

09 -

10 -

11 -

12 -

13 -

14 -

15 -

16 -

'MOD. 11 • 5.000 • 07/02

PQDER EXECUTIVO

Chefia do Executivo

Secretaria Municipal de Pla

nejamento e Coordenação

Secretaria Municipal da Fazenda

Secretaria Municipal da Adminis

tração

Seoretaria Municipal para As

suntos Jurídicos-- -•• -Tf-, oi ;

Secretaria Municipal de Viação

e Obras Públicas -

Secretaria Municipal de Servi

ços Urbanos

Secretaria Municipal da Educa

ção

Secretaria Municipal da Cultura

Secretaria Municipal de Esportes

Secretaria Municipal de Turismo

e Lazer

Secretaria Municipal da Saúde

Secretaria Municipal, Rural e do

Meio Ambiente- •

Secretaria.Municipal da Promo

ção Social 0.: ,;

Encargos Gerais do Município

--.. ' .- , SUB TOTAL

6 . 806 . 000o 00'.; ,00

764,049.000,00

363.

270.

89 0

914

ooo,oo

OOO,00

28-. I 84 . 97 : . ooo . <><

1 . 946.702

009.609.ooo.oo

3.208.9 39.ooo,00

o ( i 1 l

830.

402.

003.

4 84 .

3 37

3 9' 7

1.00

7 8 i

0 0 o

000,00

OOO.00

.ooo,oo

. 000 , 0'.i

.OOO,OO

886 . 900 . o-' iO , Oi

,729

b • I i . 000 . 00;

. ( iO' i ,' i! ••

142.003.190.000,00

_ r"' Ti—
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Reserva de Contingência

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

- r' ( •-.

_0 8 .(jQQ, Qf ,f •, r•;{,(, oo

2] O. 003 .1*i(( .ooo too

IV - II - poR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Serviço Autônomo de Águas eEsgotos _60ic^n,poí,.(,1-1o,t;o

.. SUB TOTAL 60.000.000.000,00
Menos transferência do Município _3. 2] o.ooo.or,-. v
TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA r,fi. yo„, o^oT^^õo

IV - III- EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL

Despesas de Capital . -JíLÚJI^j!^. <" o, oo
TOTAL DA EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL _j,., q0 ,p,v.,,,,,,, _lV,

TOTAL GERAL DA DESPESA f/4.893.190.000,00

Artigo 4* -O artigo 4V da Lei Municipal n* 2.522, de 80 ae novembro
de 1992, fica acrescido.de um único parágrafo, com * se
guinte -redação: /' ',

"Parágrafo único -Fica oPoder Executivo autorizado o rofiou,- riOÍ-
valores consignados em cada rubrica, a inflação v-mcíc-,
da até 31 de dezembro de 1992, nas mesmas bo.ser, ,-, >:.-l(i„r
na determinação das UFMa,"

Artigo 5* -Esta Lei entrarem .vigor na data de sua publicação, r,-vo

MOD. 11 .3.000 •07/02

" --ro
/
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gadas as disposições em .contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL _DE GUARATINGUETÁ, no primeiro doo Oo rn<";
de 1993.

: Oi: :.0r'i

NELSON ANTÔNIO MATHIDIOS DOS SANTOS

Prefeito

0 SIGAUD ISSA =

ai da Administração

;Publicada nesta Prefeitura na data supra.
; Registrada no Livro de Leis Municipais n* XXV.

MOD, 11 • 0.000 •07/02


